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FABIANA
RubÍca

llma Senhor Dionizio josé Coutinho dos Santos secretario do fundo municipal de meio
ambiente do Municipio de Canaã Dos Carajás - PA.

Podendo ser representado ou em, detiberação conjunta, com o Dignissimo Senhor Secretário
do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Canaã dosCarajás -PA.
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Assunto: Segundo Pedido de Reequitíbrio Econômico - Financeiro
Contrato n'2O221844
Pregão n' n' 316 |202UPMCC-CPL

A empresa OUEIROZ ALTO P0ST0 LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ sob n" 19.116.859/0001 -99, estabelecida na cidade de Canaã dos Carajás-PA,
neste ato representada porseu rêpresentante legat que ao fina[ subscreve, Vem com
muito respeito, perante Vossa Senhoria, com f undamentos no artigo ó5, ll, atínea
d, da Lei n" 8.óóóf993 e nos demais diplomas legais atinentes a matéria que passa a expor,
para apresêntar PEDIDO DE REEOUILIBRIO ECONOM|CO FINANCEIRO.

I- SíNTESE DOS FATOS

A Requerente sagrou-se vencedora em 21/12/2021 de alguns itens retacionados no
editat de Pregão Etetrônico n" 14512021CLP, o quat tem como objeto Rêgistro de Preços para
futura e eventuaI aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para fornecimento
de forma fracionada, conforme dêmanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios
e a serviço do Fundo Municipal de Meio ambienle do Município de Canaã dosCaraiás, Estado do
Pará.

Pelo fato da realidade vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido de reequilibro
econômico-fina n ceiro, tendo em vista, aumento considerável dos insumos, conforme adiante
será demonstrado.

II . DO DESEOUILÍBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO

Com a finalidade de comprovar o desequitíbrio econômico financeiro e demonstrar a
urgente necessidade do reequitíbrio, a requerente anexou documentos (P[anitha de Custos e

Formação de Preços, Memória de Cátcuto e Resumo por Efetívo)que comprovam a etevação
dos custos do objeto contrâtado, uma vez que originalmente o valor era R$5,99 (cinco reais
e noventa e nove centavos) e hoje documentos anexos, esta rêquerente comprova a elevação
dos custos do produto com preço médio de revenda ne praçe local de R ove rêârs e
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-!rrozTrata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato
Íirmado com a Prefeitura, tendo em vista que o preço originalmente proposto está defasado
e conseq uentemente, a contratada está suportando prejuízos financeiros.

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico Financeiro para
a manutenção do contrato.

il - DOS FATOS TMPREVTSíVEIS, RETARDADORES, tMpEDtÍtVOS DA EXECUçÃO DO AJUSTADO.

É de notório conhecimento que a Russia, em razão da Guerra vem sofrendo grandes
sançoes economicas, estamos falando do segundo maior produtor de petróleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de petróteo para o mundo
e, principalmente, para a própria Europa. 0 país é o segundo maior produtor junto com a
Arábiâ Sêudite (atrás somente dos Estados Unidos), ou seja, uma interrupção na oferta pode
afetar de maneira significativa os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus atiados
têm ingnado sansões que afetem diretamente as commodities russas, inctuindo o
combustível fóssi[.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo, Gás Naturat e
Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a retevância da Rússia nas exportações do petróteo e
demais commodities hoje é muito maior do que nos anos de 1990. 0u seja, medidas que
paratisem direta ou indiretamente as exportações do combustívet podem gerar distorções
de preços pelo mundo.

Por que uma guerra causa o aumenlo de preços?

"0 brasil sofre com a alta do petróteo por dois
motivos: a Petrobras importa petróteo e derivados e
repassa reajustes por conta da política de Preço de
Paridade de lmportação, adotada em 2016. E, por
conta da guerra de Rússia e Ucrânia, existêm
sanções dos Estados Unidos e da União Europeia
contra o petró[eo e o gás exportados peta Rússia.
lsso faz reduzir a quantidade desses produtos no
mercado internacional ê aumentar preços. Além
disso tudo, o preço do dó[ar também tem impacto
imediato.' Fonte: site
h t t p s ://w w w. o I i b e ra l. c o m/e c o n o m i a/a u m e n t o - do s -
co m b us liveis - e n te n da - o - q u e - ca us a - o -
e n ca recim e n to - do - va I or- da - ga s ol ina - n o - bra s il -
1.512429

Conflitos envolvendo nações com importância no mercado mundial de petróteo, como é
o caso da Rússia e, sendo ela o alvo de grandes sanções, geram apreensão. lsso ocorre umâ
vez que o País pode retalhar o 0cidente ao cortar ou diminuir a ofertâ do combustível.

Sendo o petróteo uma commodity, o preço está atretado as leis de oferta e
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Portanto tais efeitos sobre as retações jurídicas devem ser considerados, uma vez que
perfeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE e de F0RçA MAI0R ou
ONEROSIDADE EXCESSIVA.

"ln casu' cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como: Data de
apresentação da proposta: 2111212021."

No presente caso, tais medidas impactarôm diretâmente no funcionamento da
empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis, em especiat pelas constantes
atterações/etevações do custo do insumo promovidas peta Petrobras e o próprio mercado
internacional de petróleo, navenda do combustívet, o que desencadeou uma onerosidade
excessiva no que consiste o regutar fornecimento do 0LE0 DIESEL S-10 para Contratante.

Ta[ situaçôes em destaque, e]evou todos os custos dos insumos de Íorma abruptâ,
conÍorme documentos e comprovações em anexo.

'Porlanto, não se trata de variação simples ou previsível de valor de mercado. mas de
elevação extraordinária de preço.'

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente contrato, causando
uma 0NEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente propostos, e
tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas.

É comptetamente temerário manter a continuidade do contrato, sem quê a equação
econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter
as despesas mínimas da empresa contratada.

IV. DO DIREITO AO REEOUILÍBRIO ECONôMICO FINANCEIRO DOCONTRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao anatisar a revisão
dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado, vejamos:

'A revisão é o instrumento pêra manter o equitíbrio
econômico- financeiro do contrato em tace da
variação de custo decorrente, em linhas gerais, de
eventos imprevisíveis ou de consequências
imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças
para competir terceiros a operarem em prejuízo ou
sem tucro. Então, deve-se proceder a revisão do
contrato se as condições da época da proposta são
alteradas, (...)." (tn Licitação Púbtica e Contrato
Administrativo, 2" ed., pg. 895)

Av. Weyoe Caralcante . S/N
Corrrrarrça c C.cdlDlrldzdc

Nesse mesmo sentido é a tição de Marçal Justen Fí[ho:

demandâ. Dessa maneira, ações que prejudiquem a oferta enquanto existe uma fortê
demanda ou, até mesmo, a própria demênda cotidiana, podem fazer com que os preços
a umentem.
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"o rompimento do equitíbrio econômico-financeiro da
contratação tanto poderá derivar de fatos imputáveis
a Administração como de eventos a ela estranhos.
(...) Assim, a crise econômica poderá produzir uma
extraordinária etevação de preço de determinados
insumos; uma greve poderá acarretar a

impossibitidade de fabricação dos produtos; uma
crise internacional poderá provocar etevação
extraordinária dos preços dos combustíveis etc..
(...)"No Brasit, o art. ó5, l!, 'd', da Lei no 8.666193,
amptiou a abrangência da teoria da imprevisão para
nela fazer inctuir os fatos de consequências
incatcutáveis, o que compreende em especiat a

desvalorização monetária produzida peta inftação. A
inftação pode ser um fato previsívet, mas autorizará
a incidência da teoria da imprevisão quando os
índices inftacionários não puderem ser estimados de

antemão e apresentarem variação que uttrapassa os
timites das previsões generalizadas". (Comentários
a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15"

edição, pá9. 891/892 e 89r+).

A ideia de equitíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do
contratado devem equivaler ao que é pago peta Administração Púbtica. Por isso se fata na
existência de uma equação: a equação econômico- financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucionat. Confira-se o

texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da Repúbtica:

Art. 37 A administração púbtica direta e indireta de quatquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federat e dos Municípios obedecerá aos princípios de [egalidade,
impessoalidade, moralidade, pubticidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXl. ressalvados os casos especificados na tegistação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados medianteprocesso de ticitação púbtica que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com ctáusulas que estabeteçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da [ei, o qual somente permitirá as
exigências de quatiÍicação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das
obrigações.

E para regutamentar referida tuteta constitucionat, a Lei de Licitações tratou de
prever:

Art. ó5 da Lei 8.666/93 "0s contratos regidos por esta Lei poderão ser atterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:'

I...I
ll - por acordo das partes:

t...I
d) para restabetecer a retação que as partes pactuaram inicialmente entre

Av. Weyne Cavalcante - S/N
CarrÍiarraa a CrcdiarTidzdo
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-lEíeiru.zdo contratado e a retribuição da administração para ô justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equitíbrio econômico-f inanceiro inicialdo contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalcutáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando á[ea econômica extraordinária e

ext raco nt rat u a t.

Por sua vez, o Tribunat de Contas da União - TCU, já tratou assunto,o qual admite
a possibitidade de revisão contratual para readequação do equitíbrio econômico - financeiro,
senão vejamos:

Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela
Constituição Federal, consiste na manutenção das
condições de pagamento estabelecidas inicialmente
no contrato, de maneira que se mantenha estável a

relação entrê ãs obrigações do contratado e a justa
retribuição da Administração peto fornecimento de

bem, execução de obra ou prestação de serviço. fiCU.
Licitações e Contratos. 0rientações e Jurisprudência
do TCU.4" edição revista, atualizada e ampliada. p. 8ll.)

Uão há óbice a concessão de reequitíbrio econôm ico-f ina nceiro visando a revisão (ou

recomposição) de preços de itens isotados, com fundamento no art. ó5, inciso ll, atínea "d", da

Lei 8.666/993, desde que estelam presentes a imprevisibitidade ou a previsibilidade de
efeitos incalcutáveis e o impacto acentuado na retação contratual (teoria da imprevisão); e

que haja análise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos retevantes
que possam impactar o valor do contrato (Acórdão TCU n" l.ó04/2015 Ptenário)

V- DO PERCENTUAL DE REEOUILíBRIO A SER APLICADO NO CASO EM OUESTÃO

Se o obietivo principat é reequilibrar econômica e financeiramente o contrato, será
necessário catcular qual o reftexo dos aumentos dos va]ores componentes dos custos, no
preço final do serviç0.

Com finatidade de demonstrar as variaçôes ocorridas durante assinatura do contrato
é a presente data, segue abaixo planilha orçamentaria fazendo o comparativo entre o preço
ofertado na ro osta comercial e os valores de insumos raticados no resente momento.

mu,AçÀo Ht{arcERA m lÍB! -xooó

EOUÁçÂO
IN ICIÁL

VAOR DE COiPRA
(SHELL)

VAOR DOS
li/POSTOS

VAOR DA
IIIARGEIV DE

LUCRO

VAOR DE
cusTos

COMFRETE-
(irarabá)

VAOR UNITARIO
CONTRATÁDO

R$ 6,47 R$ 0.43 R$ 0,45 0,05 R$ 7,4

EoUÁçÁO
tNtclÁL

ATUALIZÁDA

VALÔR DE

coMPRÉ(EOUADOR)
VALOR DOS
li/POSÍOS

VAOR DA
IT4ARGEM DE

LUCRO

VAOR DE
cusÍos

COM FRETE.
(li,laraba)

DIFERENÇ
ADOS

IMPOSTOS

VÁLOR

UNÍTARIO
ATUALIZAD

o

R§ 7,46 RS 0,4:) R$ 0,45 0,25 R$ 0,07 RS 8,66

Av. Wey4e Cavalcante - s/N
corrrlzrrç? a erezubt rdadc

lNDrcE
VALORES
tNtcrAs

CUSTO RS 6,47

(i,I-) MÁRGEM DE LUCRO 7.007o

6,60%IMPOSTOS

.\bL'-Y
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Atém da ptanilha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais de compra,
pesquisa de preços da ANP regional e Estadual e demais documentos necessários para
análise do presentê caso.

Portanto, diantê da evidência de desequitíbrio na equação entre despesas e receitas,
outra não pode ser a conduta da Contrâtante se não a de revisar o contrato, a fim de que a
Rêquerentê tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos princípios
do equitíbrio econômico- financeiro, da boa-fé e segurança lurídica.
Diante desta evidente majoração de custos é imprescindível reequilibrar econômica-
financeiramente a relação contratual.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

VI- DOS REOUERIMENTOS E PEDIDOS.

lSS0 P0ST0, requer-se:

A revisão do contrato para que seja implementado o reequi[íbrio econômico tinanceiro,
conforme planitha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa do
fornecimento do item, sem a apticação de qualquer penatidade.

Nestes termos, pede deÍerimento.

Canaã dos Carajás - PA,24, de Junho de 2022.

OUEIROZ AUTO POSTO LTDA

CNPJ: t9.lló.859/0001-9t

av. WeyDe êavalcante - S/N
Corrat?rrça c Crodr)D rzzdc
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SÉRIE I

D-{Â DO REGSIMF}{TO IDÉNTEICAÇÃO E ASSINATURA IX] RECEBEDOR

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

ROD PA I5O

DISTRITO ÍNDUSTruAl,

MARABA

CEP| 6$!íffi70

FONE: 2138912525

PÂCl p,ronso

NATÜREZA DA OPERAÇÀO
VENDA LTJBR/COMB AD/REC TERC P/ COMERCIÂLIZACAO

É22e633 -43?12202 {H0-1 5500 -1000 t22? 3516

Consultâ de autenticidâde no portal nacional da NÍ'-e
www.nfe.Íazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz

FABIANA

:YYPROTOCOLO DE ÂUTORZAÇÁO DE USO

3l S22ffit2/l(t527 5 23 I O(t I 2O22 M: 07:37-03: 0O
INSCRIÇAO ESTADUAL

151278369
ÍNSCRIÇAO ESTADUAL SUBST TRIBUTÂRIA

33.337.t22tg20+03

DANFE
DocumertoAuxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O. ENTRADA

1 - SAÍDA

N"1
sIIRJE

FOLHÂ

22735
Po3

Df, STINÂTARIO/REMETENI'E

I

NoME rRAzÀo soctAt
AUTO POSTO OUEIROZ LTDA. ME

CNP'/CPF

19.1 16.859/0001-99
DÀTÀDEEMISSÁO

23t06t2022
ENDEREÇO

CEN F{}NE,SAX UF

PA
ÉSTADIJÀL HOR{ DE

CANAA DOS CARAJAS

NOME,' soclAL
19.1 16.859/0001-99

CAVALCANTE LT1E2QD14

PA

169.215/0036-1 1

FONETÀX

FERRO CARAJAS KM 738
L-ÊP

FONEfÀX

NANAA DOS CARAJAS

LOCAL DE ENTREC,A

DO LOCALDE RXTIRÂDA
s(}clÁl

F.{TURÂ /

15310002

NIJMÍ \ENCEíENTO vÀI-oR

BASE DE DO tcÀt§ VÁLOR DÔ ICMS

001 29t06/2022 74.675,00

74.670,00
VALOR TOTAL 

'A 
NOTA

UT CNPJ i (?T

11AUTOPOSTO LTDA-ME
ANTI PLACA DO

LT 1E,2

cóD. PRoD. DEscRtÇÀo Dos PRoDUms / sERvlÇos V TOTAL BC ICMS V ICMS V, IPI

14

NCtü/SH CST QUÀNTID"{DE v tNnÁRro
't,4675

nxruçÁo uultcrtu vAluR l0t&ruS sbRv({rs

L lff)(}().00921 060 74.6't5,W 0,00 0,00 0,ff1 0.fir

t§sqN N lssqN

LEVE. Classe Risco: -1, CE: lII.

OD B S-IO ORIGINAL

ONU1202 GASOLEO, ou O. DIE§EL, ou OLEO P/

Iapraso

DO

3251-E000

IMORMACÔES COMPLEIúENTARES
iif\ts Riiúà üs Rãúnnir (^im): Di6rt s lo"BiG BM5,8163 tcM§É098tt Aliq=l?.Á, sube Tribe IcMs oLEo DIESBL S-r0 - B.Calc. RS

5t.163,00lclr{s Rrl9.ttz7t. ftodúo d. utilidd. psbliÉ asim dêlüâdo pc1nl.iFc/6zlí.9.Uzr9.Ieai d. diràdz PÊ'IRotr-Eo SABBA s/Á cNPl
{X. l6D.2l5l003ít r IE 15 12657-t2, .iturda !o(.) ESTR DE FERRO CARA,AS, S/N - FBnROI'|Â - MÂRÀBÂ - PA O rslte cürito a eda
cmpüiffi do cmhh@6qE ilcve s d.É@gado, in@8díeB m m mi@ 6q@ A 66 ile dik comioffi e daaG. Apor vc@ @hra
@1. lll(,@rit s*ido dc jw3 dê I }{ io ru, elculâdos dir a diq sobÍc principol trigirio e d€@is e@rg6 mlrui6, dsn de mlÉ d. 10y. sobre

o tdd d.r'ido. AMoBd4iú de Cúfomid.dc: 0137202:{ Sl0B ).lcIr,IS ja 6ubfiisido cotrfmDc, 16l? dc 09&9/96. D6le +e 6 poduG

Fi8od dro iC.{Jdffit clerúcrdG. shlhdos, ü6tifcad&, . úiyldm pci suF# 03 lE.fi Cs qsffiõ d. !:EpÉ. qÉ *Edü c
aigmür dr Ícgul.M@. tsB: 3@6?l tt2612 3ü1Á131ú1Ã1â 302Á15 !OU;16302671 30?tr18 3026?9 Tdâl de All!@'Iffinhr I

0 ó71 I 216).

RESERVADO AO FISCO

ilililililt il I il I ilt iltilil ilil|l !fiil ililtilil I ilil lt Iil]Iililt ü

B{l«(rilISt ru l(,

VIOR M ICMS SUBSITIUIÇAO

0.00
VIOR IOI&DS PRODUIOS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS C À OíVIOA ATUA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO QUEIROZ LTDA
CNPJ: í9.1 í6.859/000í-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsíderação para fins de certíÍicaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 't991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticldade na lnternet, nos
endereços <http:iirfb.gov.br> ou <http:liwww.pgfn.gov.br>.

Ceúidão emitida gratuitamente com base na Portarta Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 2t1Dt2AM
Emitida às 08:37:15 do dia 1210812022 <hora e data de Brasília>.
Válida até OBlO2l2O23.
Código de controle da certidão: Cí1í.61E4.8167.4772
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

J
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SERVTÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATTVA DE NATUREZA

Nome: AUTO POSTO QUEIROZ LIDA
Inscrição Estadual: 15.427 .7 37 -l
CNPJ: 19.1 I 6.859/0001-99

Ressalvado o direito de aFazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administoados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza tributiária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A preseute Certidão, çmitida nes temos do Dççreto n." 2.473, dç 29 de sçtçmbro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico wwwsefa.pa.gov.br.

Emitida às: 08:34:40 do dia 1208/202?

Válida atéz 08102/2023

Número da Certidã o: 7 020220807 4297 5-4

Código de Controle de Autenticidade: 6D040F57.9 1 893CDE.3A63C568.9F5E9EDA

Obrçrvação;
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, denfo do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6" da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da çertidão será efetuada dç ofiçio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico wwwsefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRAIUTTO

https J/app. sefa. pa. gov. br/emissao.certidao/emitirCertidao.action 112
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SERVIÇO GRATUITO
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GovERNo Do ESTADo Do penÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

\-

U

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N TRIBUT

Nome: AUTO POSTO QUEIROZ LIDA
InscriçÍio Estadual: 15.427 .7 37 -l
CNPJ: 19.1 16.85910001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas, é

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza não kibutária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 08:34:40 do dia 12/0812A22

Válida úé:0810212023

Número da Certidã o; 7 020220807 4297 6-2

Código de Controle de Autenticidade: 27 5943 AA.F 1252987 .0DC8D445. 89 I 08953

Observação;

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9" da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassaçãq da çertidão será çfetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVTÇO GRATUTTO

https J/app.sefa. pa. gov.br/emissao.certidao/emitirCertidao.action 2t2
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ÉAP! AN A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO . CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01.61 3.321/0001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

ffiHE
Hffi
EHl'ysiil+l

0000í5050

AUTO POSTO qUE|ROZ LTDA

. WEYNE CAVALCANTE

NOVA CANAA II
Cidlâde

CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

í 9.í í 6.8591000í {9
Número cmC*.nro

S'N SN LOTE 1 E 2 qUADRA í,t
CEP

68537000

PA

CERTIFICAMOS que, após a realizaçao das devidas verificaçôes prccedidás nos assenrámenlos e arquiyos ex,slenÍes
nesla Prefeitura Municipal de Canaà dos Carajás-PA. Ê na forma do disposro í,os ÁrÍigos 3í3, 314, 315 e 316 da Lei no
890 de 20 de dezembro de 2019, que náo conslam pendências em seu nome junlo à FAZENDA PúBLICA MIJNICIPAL e
a ínscrições en DIVIDA ATIVA Ml)NtClPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujaito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legaís,
passamos a presente CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS para eíeilos de prova junto âs Empresas Privadas e às
Repartições Públicas Federais, Esladuais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 08:37:18 do dia 1210812022

Válida até 11logl2o22

Código de Controle da Certidáo/Número 0D3l324EABDC845A

Certidáo emitida grâtuitamente.

fuenção qualquêr rasurâ ou emenda invalidará este documento

WÊ
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CA'XA.
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍiçãor 19.116.8s9/ooo1-99
Razão SocialAuTo Posro QUEIRoZ LTDA

Endêrêco: AV WEYNE CAVALCANTÊ SN LT 1 E 2 QUADRA 14 / NoVA CANAA II /' CANAA DOS CARAIAS / PA / 68537-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

emprêsa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos dêvidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
urww.câixa.gov.bl

httpsr/consulla-cí.caixa.govbr/cônsúltâcrf/peges/consullâEmpÍegador.jsÍ 1t1

- ^ -r ^t\tA

Validade:28l07 I 2a22 a 26/ OA/ 2022

Certifacação Número! 2022072801545646608410

Informação obtida em L2lO8/2022 08:36:45
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABALIIISTAS

Nome: ÀUTO POSTO QUEIROZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
ÇNPJ; 19,116.8s9/0001*99
Certi-dão n": 25948269/2A22
Expedição: L2/08/2022, às 08:35:50
Val-j-dadez 08/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Çertlf .lca-se qu9 AgTq PQ§ÍQ QUEIBQE -I+TDA 1114EnIE E F-I*LIâI§) r

inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.115.859/0001-99, NÃo coNsfÀ como
inadimptente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20L1 e

13.46.'7/20L7, e no Àto A7/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa juridj-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
4 acq1t4çflo dççta ceçti.ciãq Çgn41Ç+ona-§e à verlficaçãç de Eua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOBMAÇÃO IUPOBTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e ;urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

4corQos judiciaiq tr4balhist"§, inclusive no conqernentç aq§
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.itulos que, por
disposição legal, contiver .foçça executiva.

l:li ila; .t:,Íll:,JÉi'Í:li: a:JÊ: : r:n.1i,C i: sr . ;':;: - ir
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soLlc ITA ÃooE ADIT CONT TUAL

99ltr.rto em que s9,lgl9i! o aditivo é o de no zL2hik44decorrente dopr,cesso ricitatório 316r2o21rp*cÇcnr, que tem como contratada a Empresa

fbíJtíié?s 
ro Q u Et R o z t ror escrita 

-no' 
ôiu ii' üo' fi . I I 6. I 5s /0 0 ví.ee cu jo

ãquisição de Combustíve§, para fomecimento de forma fracionada, conformedemanda, viabirizando o auaitecimànt ;;;ililJ proprios e a servico daSecreraria Municipalde Meio ambiente, ,. úrriàip, oãi;;;;;;;;"j;:::u" ,"

DAJ USTIFICATIVA

A Empresa Conhatada alega que os preços a serem ajustados no termocontratuat, oriundo de ata de registio oà p"ói, rãiáãm reaiustes em decorrênciado aumento estipurado oeta põtrooras ffi;-t d;; produtos provenientes depetróleo, e demonstra o Dercentual de ,eajrste'átrãres de notas fiscais de comprados produtos junto a seus f.^r:.*dFü,e, t'qr?o.ronstra como Íicarão ospreços unitários do contrato caso seja ,pfi.rJà o pr-*r*rf de reajuste.

0 referido termo aditivo, justifica-se pera necessidade de se manter aexecução do objeto O. TI,g :, ,_rrãr;; 
'qrã 

o, nens entregues petacontratada são essências para manutençao e conrnuidãde dos serviços prestadosa poputaçã0, contribuindo fiermente prà à .rrpiirJnto oo, objetívos Íinarísticodessa secretaria e com as metas estipuraoas,-urr;';;; q* a contratada executasatisfatoriamente as crausuras. contratuais, incirsirã qrrnto ,o prazo de entrega eo reajuste soric*ado esta dentro rearidaàã ,ái.Jàãriõil, mantendo do equiríbrioeconômico-financeiro inicial oo contraú. 
"'v'vuvvrvvrr

Canaã dos Carajás - pA 1,1 de agosto de2022

\M

o Município de canaã dos carajás através da prefeitura Municipal, pessoa iurídicade direito púbrico, devidamente êscrito nó crupr+i'É iio.ssg.e32_34 representadoneste ato pera sr.u Dionizio Lose cáutinrro àÃ ôrrto., secretaria Municipar deMeio Ambiente - SEMMA, nomeado pefa portãriã'- n." 011t2021_ Gp, vemrespeitosamente encaminhar esta soricitaçâó o. ,ãiir. contratuarjuntamente coma solicitação da Contratada,

DO CONTRATO

DOS FATOS
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DE

v

A despesa com o fornecimento.dgs serviços de que trata o objeto se dará
tfyér da dotação orçamentaria exercício de 2Ai1
PROJETO / ATIVIDADE: 18 122 1315 2.179, úanter a Secretaria Municipal deMeío Ambiente

llgs-slficaeão Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, subelemento
3'3'90'30'01'00 - combustíveis e lubrificantes, tonie oãrecurso 1l[B,com o valortotal a ser acrescido de R$39.506,00Íicando o varor total de n$ sazita,io

DO AMPARO LEGAL

o seguinte termo aditivo d. I.^u:]e de preços será amparado regarmentepelo artigo 65, inciso ll, alínea D leig.666/g3 que diz 
-

"Art': 65 os Contratos regidos por esÍa /ei poderão ser alterado.t cor?? as
d ev i d a s j u stifi cativ a s, nos segurnies casos;,,

ll. Por acordo entre as parÍes

"(D) para restabelecer a relação que as parÍes pactuaram iniciatmente entreos encargos do contratado e a retribuição da ào*inistrrçaà ia,iã a justa
remuneração da obra_, seruigo ou fgltecimento, objetivando'a manuienção doequilíbrio econômico'financeiio iniciat do contrato', ii'iipot se de sobrevirem fatos
impr.evisír19-is, ou previsÍveis, porém de consequérari'incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execuç3o do ajustldo, ou, áinda, à, ,rro de força maior, casofortuito ou fato do piíncipe, ôonnguianao aíiá 

- 
icorômica extraordinária eextracontratual."

PRE FE rru RA r rr,.tÊIt?o= ??[m., ceRR rÁsRua Cumaru, s/n, Centro Canaã aos CÀra;as-fA CEp: 6g537-000 FABIANA
RubncaDA DESPESA

v

\-

No DEscRtÇÂo Dos rTENs VALOR
UNITARIO

VALOR
REA'USTADO

VALOR
UNITARI

O ATUAL
Litros a Medir

VALOR DE
yennçÂo

CONTRATUAL

VATOR
ATUIÁIZADO

DO CONTRATO
(SALDO A

MEo|R) TOTAL
R$

0í DIESEL S.1O R$7,46 R$í,00 R$8,46 39.506 R$ 39.506,00 R$347.8í8,70

Canaã dos Carajás - pA i 1 de agosto de 2022
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- PREFETTuRA*rnf,ÊItH??[m., caRerÁsRua Cumaru, s/n, Centro Canaã Oo-ê"r"lal+e GEp: 6g537-000

FAB IANA
Rubrica

DO PEDIDO

Diante das aregações da empresa e demonstração de que o preço seencontra fora da realidade mercadológica devido ro nãtório reajuste da petrobras,
solicitamos o aditamento contratual dã preço norlúnr e valores mencionados natabela abaixo, atendendo a alegação da'Empresa contiataoa.

Ficando desde já autorizada 
.a .comissão permanente de ricitação aencaminhar esta solicitação a assessoria jurídica para ànatise do pleito em tela, esendo deferido pela assessoria jurídica tomar às áemaisprovidencias cabíveisquanto à lavratura do termo aditivó, recolhimento de aisinaturas e a publicação domesmo na imprensa oficial onde o termo original fora publicado.\-

\-

Dionizio dos Santos
Secretaria Municipat de Ambiente - SEMMA

Portaria n.o Afin021- Gp

-r

No oescnlçÂo Dos trENs VALOR
UNIIARIO

VALOR
REAJUSTADO

VALOR
UNITARI

O ATUAL
Litros a Medir

VALOR DE
vaRnçÂo

CONTRATUAL

VALOR
ATULAIZAOO

OO COI'ITRATO
(SALDO A

rrEDtR) TOTAL
R$t

0í DIESEL S . íO R$7,46 R$1,00 R$8,16 39.506 R$ 39.506,00 R$347.818,70

Canaã dos Carajás - pA 11 de agosto de 2022
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gTIt_'9? ??,[m", cA RA.,ÁsRua cumaru, s/n, centro canaá ãÀ;rfr";A cEp:68s37_000

;: ".

ç rA[,!A
1a

\-

DESPACHO

Ao setor competente. para providenciar pesquísa e previa manifestação sobre a existência derecurs. orçamentário para cobertura das d'espesr. ã0, ill; ,, aditivo de quantidade aocontraro n" 20221M4 que tem como oui,itivo a áórirüa. de comburiii,eir, pr,,fornecimento de foima rr*únãor,' conrorme 
-ãemanoa, 

viabirizando oabastecimento dos veícuÍos ptopriór e a serviço da sÀcretaria Municipal de Meioambiente, no Município de Canaâ d* Carajás.,- 
-- vv

\-
Dionizio ho dos Santos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Portaria n.o 01 1t2021- Gp

Canaã dos Caralás - pA 1í de agosto de 2022
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B!4.
NOTA DE

Pa rá
Governo Muni ci oal de Canaã dos
rundo uunicipai de Pteio Rmbien
rxercicio de'2022

PRÉ_EMPENHOS 2527
caraj ás

te
uodal i dade : g1 obal

Datar ?0109/
Pagl na :

2022
0 001

INTERESSADO
credor.... PRocES
rndereç0. . canaã

AT
já

SO

do
L ICIT

s Cara
ón ro
S-PA

cLASSIFICAÇÃo
unidade orcamentária 1,7 2L.
Func. progràmáti ca 18 L22 1315 2,L79

cateooria econômica. . . . 3.3.90.30.00
ronté de recurso 17080000

origem dos recursos.... Despesa fixada

Processo de compra não ap1 i cáve1

ORÇAl,tENTÁRIA
Secretaria de ueio lmbiente
tr,tanter a secr. Mun. de tvteio Rmbiente

al
da

c0n su1110

ão de Recu rsos u'ine rai s
Ittat e r i
Trans

de
Uni

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAÇÃO

valor do lré-empenho: R$43.102,80

HISTóRIC0: reequi I i bri o di esel s 10 quei roz

TOTAL GERAL DE PRÉ-El,tPENHO: R$ 43 . 102 ,80

Itern QuantjdadeUnjd, tspecificaçâodadespesa valor unjtário valor total (R$)

canaã dos carajás, 20 de setembro de 2072.

Gestor
Portaria no 473'201g-GP

.\

"t&l-,'t



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Rua Cumaru, s/n, Centro Canaã dos Caralás-PA CEP: 68537-000

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTARIA

Declaro para os devidos fins, que o Aditivo de quantidades sobre o contrato

20221844 que tem como objetivo a aquisição de Combustíveis, para fornecimento

de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos

veículos próprios e a serviço da Secretaria lvlunicipal de Meio ambiente, no

Município de Canaã dos Carajás, solicitado à Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Canaã dos CarajáslPA, não comprometerá o

Orçamento de 2022, conforme estabelece 0 inciso I do artigo 16 da Lei

complementar federal N.o 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o

inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária

Anual) tendo, ainda, compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Dionizio utinho dos Santos

Secretaria lvlunicipal de Ambiente - SEMMA

Portaria n.o 0 1t2021- GP

Canaã dos Carajás - PA 11 de agosto de 2022

,w*
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Rua Cumaru, s/n, Centro Canaã dos Carajás- PA CEP:68537-000

TERMO pE AUTORTZAÇÃO

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de

Preíeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder análise e

emissão de parecer do Termo de aditivo de reajuste de preço ao contrato n0 2021844que tem

como objetivo a aquisição de Combustíveis, para fornecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, a ser regido pela Lei N.0

8,666/93, de 21 de junho de 1993, Devendo a Comissão Permanente de Licitação encaminhar

esta solicitação à Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo deferido por esta,

encaminhar ao Controle lnterno para igual feito. Apos este, retornar os autos ao Gabinete para

assinatura Íinal do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua publicação na lmprensa

Oficial onde o termo originalfora publicado,

Josemira Diniz Gadelha

Prefeita

_t

\-

\-

Canaã dos Carajás - PA 11 de agosto de2022
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EsrIoo Do PARA

Govenno Mururcrpnl DE CANAÂ Dos CARAJAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MINUTA SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO NO 20221844

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA CUMARU s/n,

inscrito no CNPJ (MF) sob o no 12.608.981/0001-33, representado pelo(a) Sr. DIONIZIO JOSE COUTINHO DOS

SANTOS, secretário municipal, portador do CPF no 246.599.832-34, residente na Rua Carajás, na qualidade de

ordenado(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e AUTO POSTO QUEIROZ LTDA,

inscrito(a) no CNPJ 19,116.859/0001-99, com sede na AV WEYNE CAVALCANTE SN LT 01 E 02 QD 14,

NOVA CANAA ll, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, representada por CRISTIANO CUSTODIO DE

QUEIROZ, tem entre sijusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento, do qual são partes integrantes o Edital do

Processo no 316l2021lPMCC Pregão 053/2020/SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 10.520/02 e da Lei no 8.666/93, mediante as

cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
0 presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de-------- nos termos do art. 65, inciso l,

alínea 'b', e $ 20, ll, da Lei Federal n0 8,666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 369.236,80(kezentos e

sessenta e nove mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos).

rmr{ DEscRrçÂo/EsPEcrErcÀçôEs

030761 DTESEL S500

T'NIDÀDE

LIIRÔ

9UÀNTIDN)E \/ÀI,OR ÀNTERIOR IIÀIPR ÀTUÀIIZÀDO \/ÀI,OR TOTÀI,

l'À!OR GIáBÀ! RS

CLAUSULA SEGUNDA. DA DOTAçÃO OnçATUENTARTA
A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2022 Atividade
172'1.181221315.2.í79 Manter a Secr. Mun. de Meio Ambiente, ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.0í. Fonte de Recurso í708.

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VGÊNCA
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

CLAUSULA QUARTA. DA RATTFTCAçÂo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igualteor e forma, para que surtam os

seus eÍeitos legais' 
.ANAA Dos .ARAJAS - pA, --de --de 2022

FUNDO IVUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ (MF)sob o no í2.608.98í/0001-33
CONTRATANTE

AUTO POSTO QUEIROZ LTDA

cNPJ 1 9.1 1 6.859/0001 -99

coNTRATAD0(A)

Testemunhas:
1 2
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